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22 I TA P E R U N A 0 , 111 4 8 0 0,120053 0,154755 0,001774 0,094693 0,003779 0,004777 0 , 4 9 1 3 11
23 LAJE DO MURIAÉ 0,004758 0,009378 0,035452 0,000966 0,094692 0,029441 0,000000 0,174687
30 MIRACEMA 0,025736 0,033624 0,042423 0,001387 0,094692 0,014344 0,012442 0,224648
31 N AT I V I D A D E 0,010260 0,018892 0,054100 0,006530 0,094692 0,017536 0,013170 0,215180
41 PORCIÚNCULA 0,010930 0,022247 0,040753 0,002747 0,094692 0,019747 0,010077 0 , 2 0 11 9 3
47 SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 0,057456 0,050843 0,084358 0,001789 0,094692 0,007578 0,000000 0,296716
88 SÃO JOSÉ DE UBÁ 0,006289 0,008772 0,034934 0,009975 0,094692 0,029201 0,004592 0,188455
76 VA R R E - S A I 0,007217 0 , 0 11 8 6 8 0,028235 0,006334 0,094692 0,030852 0,000000 0,179198

TO TA I S 0,329341 0,397700 0,750900 0,054200 1,231000 0,250000 0,086829 3,099970

REGIÃO NORTE
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2024

10 CAMPOS DOS GOYTACAZES 1,562560 0,183306 0,537322 0,000900 0 , 1 0 2 9 11 0,001518 0,083430 2,471947
85 CARAPEBUS 0,109589 0,005281 0,040629 0,027892 0 , 1 0 2 9 11 0,022292 0,000000 0,308594
71 CARDOSO MOREIRA 0,010894 0,004981 0,069691 0,001333 0 , 1 0 2 9 11 0,040512 0,015517 0,245839
14 CONCEIÇÃO DE MACABU 0,012343 0,008384 0,045071 0,001208 0 , 1 0 2 9 11 0,052683 0,020360 0,242960
24 MACAÉ 2,429645 0,081716 0,162124 0 , 0 0 0 2 11 0 , 1 0 2 9 11 0,001297 0,000000 2,777904
70 QUISSAMÃ 0,707421 0,008001 0,095893 0,004210 0 , 1 0 2 9 11 0,004272 0 , 11 3 6 5 5 1,036363
48 SÃO FIDÉLIS 0,027198 0,014840 0,137879 0,000967 0 , 1 0 2 9 11 0,019267 0,000000 0,303062
82 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 0,080789 0,016347 0,148986 0,000764 0,102912 0,014084 0,000000 0,363882
50 SÃO JOÃO DA BARRA 0,777570 0,012944 0,060105 0 , 0 0 0 11 5 0 , 1 0 2 9 11 0,004075 0,000000 0,957720

TO TA I S 5,718009 0,335800 1,297700 0,037600 0,926200 0,160000 0,232962 8,708271

REGIÃO SERRANA
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2024

05 BOM JARDIM 0,035631 0,010493 0,068969 0,000691 0,128571 0,006035 0,005820 0,256210
11 C A N TA G A L O 0,076785 0,008214 0,134767 0,000197 0,128571 0,003160 0,008375 0,360069
12 CARMO 0,037857 0,007221 0,055205 0,000164 0,128571 0,006926 0,014960 0,250904
15 CORDEIRO 0,021716 0,008462 0,020387 0 , 0 0 4 111 0,128571 0,013736 0,012442 0,209425
16 DUAS BARRAS 0,007524 0,004527 0,068453 0,002413 0,128572 0,008627 0,000000 0 , 2 2 0 11 6
90 MACUCO 0,013475 0,002183 0,014131 0,000877 0,128571 0,023315 0,012792 0,195344
34 NOVA FRIBURGO 0,334488 0,075421 0,168680 0,000943 0,128572 0,001200 0,109963 0,819267
39 PETRÓPOLIS 2,120145 0,122572 0,142812 0 , 0 0 11 6 7 0,128571 0,000291 0,000000 2,515558
46 SANTA MARIA MADALENA 0 , 0 0 7 11 0 0,004275 0,146243 0,010499 0,128572 0,004406 0,054145 0,355250
68 SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 0,022807 0,008388 0,039610 0,001410 0,128571 0,009809 0,049572 0,260167
53 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 0,009249 0,003684 0,071630 0,019933 0,128572 0,008213 0,005945 0,247226
57 SUMIDOURO 0,022608 0,006172 0,074548 0,001015 0,128572 0,006722 0,006195 0,245832
58 TERESÓPOLIS 0,228735 0,067826 0,139461 0,001295 0,128571 0,001593 0,000000 0,567481
59 TRAJANO DE MORAIS 0,005539 0,004262 0,106604 0,013685 0,128572 0,005967 0,000000 0,264629

TO TA I S 2,943669 0,333700 1,251500 0,058400 1,800000 0,100000 0,280209 6,767478

REGIÃO BAIXADAS LITORÂNEAS
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2024

02 ARARUAMA 0,414074 0,067955 0 , 11 6 9 7 7 0,003126 0,087273 0,006516 0,000000 0,695921
91 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0,186750 0,016720 0,015767 0,008065 0,087273 0,017803 0,053057 0,385435
65 ARRAIAL DO CABO 0,435507 0,016815 0,027809 0,010900 0,087273 0,008129 0,083512 0,669945
07 CABO FRIO 0,692335 0 , 11 2 9 8 3 0,073024 0,002905 0,087273 0,004443 0,000000 0,972963
13 CASIMIRO DE ABREU 0,165991 0,021445 0,084801 0,004078 0,087272 0,014337 0,072060 0,449984
83 IGUABA GRANDE 0,016318 0,013864 0,009353 0,006047 0,087272 0,098723 0,088452 0,320029
43 RIO BONITO 0,062928 0,033703 0,084181 0,000715 0,087272 0,021586 0,000000 0,290385
79 RIO DAS OSTRAS 0,277140 0 , 0 6 4 11 3 0,041784 0,001600 0,087273 0,010190 0,040135 0,522235
52 SÃO PEDRO DA ALDEIA 0 , 11 2 5 7 4 0,053313 0,060905 0,000914 0,087273 0,017210 0 , 0 11 8 2 7 0,344016
55 SAQUAREMA 2,409534 0,045037 0,064534 0,003271 0,087273 0,001549 0,046230 2,657428
56 SILVA JARDIM 0,015298 0,012952 0,171765 0,008479 0,087273 0,019514 0,181363 0,496644

TO TA I S 4,788449 0,458900 0,750900 0,050100 0,960000 0,220000 0,576636 7,804985

REGIÃO MÉDIO PARAÍBA
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2024

03 BARRA DO PIRAÍ 0,122509 0,032361 0,083076 0,000633 0,087500 0,012446 0,018385 0,356910
04 BARRA MANSA 0,279085 0,060713 0,077930 0,002249 0,087500 0,007089 0,019310 0,533876
69 I TAT I A I A 1 , 1 4 2 11 5 0,009828 0,034262 0,000407 0,087500 0,002496 0,000000 1,276608
84 PINHEIRAL 0,048261 0,007757 0 , 0 11 6 9 7 0,000213 0,087500 0,043733 0,012080 0 , 2 11 2 4 1
40 PIRAÍ 0,550493 0,008985 0,069707 0,000242 0,087500 0,004707 0,000000 0,721634
87 PORTO REAL 0,526537 0,005665 0,007236 0,000468 0,087500 0,005490 0,000000 0,632896
75 Q U AT I S 0,010278 0,004368 0,040502 0,007059 0,087500 0,053698 0,010697 0,214102
42 RESENDE 1,942807 0,040895 0,156378 0,000586 0,087500 0,001384 0,000000 2,229550
44 RIO CLARO 0,013959 0,005950 0,120454 0,025652 0,087500 0,021098 0,188483 0,463096
45 RIO DAS FLORES 0,007267 0,002923 0,068087 0,008984 0,087500 0,037832 0,000000 0,212593
61 VA L E N Ç A 0 , 11 9 0 8 0 0,024530 0,184973 0,000896 0,087500 0,009012 0,000000 0,425991
63 VOLTA REDONDA 2,803986 0,088025 0,025898 0 , 0 0 2 7 11 0,087500 0,001015 0,036847 3,045982

TO TA I S 7,566377 0,292000 0,880200 0,050100 1,050000 0,200000 0,285802 10,324479

REGIÃO CENTRO SUL
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2024

81 AREAL 0,054060 0,010503 0,015246 0,002361 0,098000 0,032093 0,000000 0,212263
78 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 0,028407 0,007521 0,014990 0,000697 0,098000 0,050303 0,016995 0,216913
18 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 0,018768 0,012171 0,019203 0,002908 0,098000 0,051081 0,000000 0,202131
28 MENDES 0,013468 0,016490 0,013132 0,002899 0,098000 0,059441 0,010235 0,213665
29 MIGUEL PEREIRA 0,021643 0,022657 0,039704 0 , 0 11 2 1 2 0,098000 0,030490 0,080742 0,304448
37 PARAÍBA DO SUL 0,084651 0,037775 0,078687 0 , 0 0 2 9 11 0,098000 0,012736 0,000000 0,314760
67 PATY DO ALFERES 0,028717 0,024236 0,043272 0,008993 0,098000 0,026618 0,022787 0,252623
54 SAPUCAIA 0,083410 0 , 0 1 6 11 4 0,074539 0,000669 0,098000 0,014715 0,078142 0,365589
60 TRÊS RIOS 0,360665 0 , 0 7 11 9 5 0,044536 0,001000 0,098000 0,005376 0,021325 0,602097
62 VA S S O U R A S 0,043848 0,031638 0,073891 0,008050 0,098000 0,017147 0,017290 0,289864

TO TA I S 0,737637 0,250300 0,417200 0,041700 0,980000 0,300000 0,247516 2,974353

REGIÃO LITORAL SUL FLUMINENSE
CÓD MUNICÍPIO Índ. Valor Adic. Índ. População Índ. Área Índ. Rec. Pró-

pria
Índ. Cota Míni-

ma
Índ. Aj. Econô-

mico
Índ. Cons. Amb.

p/IPM
IPM 2024

01 ANGRA DOS REIS 5,277822 0,029029 0,100271 0,001593 0,043333 0,002428 0,105622 5,560098
26 M A N G A R AT I B A 0 , 0 3 0 9 11 0,006243 0 , 0 4 5 11 7 0,007272 0,043333 0,159541 0,128445 0,420862
38 PA R AT Y 0,225386 0,006428 0 , 11 3 3 1 2 0,003635 0,043334 0,038031 0,000000 0,430126

TO TA I S 5 , 5 3 4 11 9 0,041700 0,258700 0,012500 0,130000 0,200000 0,234067 6 , 4 11 0 8 6

TOTAIS GERAIS 75,000000 5,788800 6,428500 0,375500 8,177200 1,730000 2,500000 100,000000

Id: 2489520

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 538 DE 29 DE JUNHO DE 2023

ATUALIZA RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA
AS DIRETRIZES APLICÁVEIS À FORMAÇÃO
CONTINUADA E AO DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Processo n.º SEI-
040227/000078/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º Alterar o parágrafo 3 do Artigo 34 da Resolução SEFAZ nº
395 de 14 de junho de 2022, que passará a ter a seguinte redação:

"§3º. O servidor ficará isento de cumprir o disposto no § 2.º
deste artigo nas hipóteses em que o curso for considerado
como de participação necessária e obrigatória pelo Subsecre-
tário da área requisitante ou em caso de exoneração de ofí-
cio de cargo em comissão."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2023

LEONARDO LOBO PIRESSecretário de Estado de Fazenda

Id: 2489769

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO S E FA Z Nº 539 DE 29 DE JUNHO DE 2023

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO, PARA OS
FINS QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO:

- o dever da Administração Pública para com a transparência, respon-
sabilidade e proba alocação dos recursos públicos que compõem seu
orçamento;

- o teor do processo nº SEI-040172/000133/2021 que trata da apu-
ração da prestação de serviços sem a cobertura contratual;

- a Resolução SEFAZ nº 419, de 11 de agosto de 2022;

- a necessidade de apuração e atestação dos valores a serem adim-
plidos; e,

- o constante do processo administrativo SEI-040172/000033/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho, sem aumento de despesa, para
apuração e atestação dos valores a serem adimplidos referentes ao
Termo de Ajustes de Contas, constante do SEI-040172/000133/2021
no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda.

Parágrafo único - Incluem-se na atuação do presente Grupo de Tra-
balho as seguintes competências:

I - a apuração das notas fiscais em aberto, concernentes às faturas
dos exercícios de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021;

II - o ajuste dos valores a serem indenizados, excluindo os valores
relativos à manutenção não prestada pela empresa, relativos aos
exercícios de 2019, 2020 e 2021; e,

III - a observância quanto a eventual obsolescência referente ao ob-
jeto da prestação de serviços.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho deverá analisar e prestar manifestação
quanto aos pontos suscitados no âmbito do processo administrativo
SEI-040172/000133/2021 e demais processos correlatos à prestação
de serviços sem a cobertura contratual em questão.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho instituído será composto pelos seguin-
tes membros, sob a presidência do primeiro:
- Paola Domingues Jacob, Id. Funcional:4371995-3;
- Reinaldo Fernandes Lessa, Id Funcional 4393553-2;
- Antônio Batista Júnior, Id. Funcional: 4391246-0; e
- Bianca Collere dos Santos, Id. Funcional: 5101858-6.

Art. 4º - Os integrantes designados desempenharão as suas funções
no Grupo de Trabalho, sem prejuízo do exercício de atividades do
cargo que exerçam regularmente, não havendo o recebimento de
qualquer vantagem financeira em razão do presente.

Art. 5º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar suas conclusões à
Administração superior, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da pu-
blicação da presente Resolução, consolidadas na forma de relatório
detalhado, apontando as medidas referentes ao ateste das notas fis-
cais ou justificando a impossibilidade de fazê-lo.


		2023-06-30T08:14:04-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




